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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRA-RJ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE N°: 14965/2020 'VÁLIDAAT: 31/12/2020 

Certificamos para todos os fins de direito, que a empresa SELETTI SERVICOS E COMERCIO 

EIRELI, CNPJ no 23.475.070/0001-00, com o endereco RUA EVARISTO DA VEIGA 29 
- Bairro CENTRO - 

o 

Cidade NITEROI - Estado de RIO DE JANEIRO, está devidamente registrada Conselho neste sob o n° 90- 

11276, desde 31/08/2017, tendo como Responsáveis Técnicos o(a) Adm. MONICA CAMPOS DA MOTA, 

-, 

RG no ii 3984868, CPF n° 079.464.687-50, também registrado neste Conselho sob o n° CRA-RJ 20-95324, 
. 

de 11/11/2019. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações o  

financeiras para com esta autarquia, até o exercicio de 2020, estando apta ao desenvolvimento das 
o 

atividades pertinentes à profissão de Administração. O referido é verdade. 
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RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S): 

-A 

MONICA CAMPOS DA MOTA 

Registro: 20-95324 expedido em 
11/11/2019 

TITULO: ADMINISTRADOR 
ADMINISTRADOR w 

g. 
oEo 
OUJ<Z 

Rua Professor Gabizo, 197 Tijuca, Rio de Janeiro Ri Brasil, CEP: 20271-064. 

Telefonc/Fax CRA-RJ: (21) 3872-9550 
Endereço Eletrônico: a1cnd1mcntoajcrarj.orghr - 1 Iome-pagc: https://www.cra-rj.adm.br/ 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO N° 15849/2020 
Certidão válida até 22/04/2021 

Certificamos, em conformidade com a Resolução Normativa CFA n° 464/2015, que constam em nossos 

arquivos o(s) RCA(s) relacionados abaixo, em nome da empresa SELETTI SERVÍCOS E COMERCIO EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob o no 23.475.070/0001-00 registro CRA-RJ n°90-li276, tendo como responsável técnico(s) o  

MONICA CAMPOS DA MOTA , registro n° 20-95324, cujas atividades descritas nos 

TE5TADOS/DECLARAÇÕES que fazem parte integrante desta Certidão estão elencadas nas alineas 'a' e 'b", 

do art. 2°, da Lei 4.769/65. Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão Público ou Privado, . 

resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado que desabone ou comprove a falsidade dos 
O 

ATESTADOS/DECLARAÇÕES, cujo teor é de exclusiva responsabilidade de seus emitentes. referidos o o  

RCA n°20191000100233 - Data - 02/07/2019 

Contratante: Porto de Ouro Transportes e Comércio Ltda o 
 

Contrato n°21/2017 

Data de Inicio: 23/08/2017  01  

Prazo do Contrato: 23/02/2018 
Descriço do Serviço: Operarão de mesa telefônica, com manuseio de chaves, interruptores e outros dispositivos; 

g. 

t -A 

Prestação de serviços de recepção; 
E 

Prestação de serviços de atendimento por telefone diferenciado aos clientes do Grupo D.H.I.MIX; . . 

' 

Prestação de serviços de reprografia, heli  ografia e de scanner, com a operação e manutenção dos referidas 

máquinas e equipamentos; Ow<z 

Prestação de serviços de organização dos arquivos e demais pastas de documentos da empresa e de clientes; 

ma 
Prestação de serviços de distribuição interna de correspondências, processos e pedidos entre departamentos e 

diretoria; 
Prestação de serviços de apoio administrativo; 

Prestação de serviços de portaria, inclusive em guaritas e portões; 
Prestação de serviços de digitação de informações, relatórios, pedidos de compra, relação de clientes e 

informações cadastrais. 

RCA n°20191000100234 - Data - 18/06/2019 

Contratante: CONSTRUTORA SERGIO PORTO LTDA 

Contrato n° 24/2017 

Data de Inicio: 06/03/2017 

Prazo do Contrato: 06/03/2018 
Descriço do Serviço: Terceirização de mão de obra qualificada, de forma continua, em período diurno, inclusive 

fins de semana, nas dependências da empresa, inclusive fornecimento de todo o material necessário e 

Rua Professor Gabizo, 197 Tijuca, Rio de Janeiro Ri Brasil, CEP: 20271-064. 

Telelbne/Fax CRA-RJ: (21) 3872-9550 

Endereço Elcônico: atcndimento(Cra-ri.Org.hr - Ilome-page: https://www.cra-rJ.adm.br/ 
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execução dos serviços. 
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Rua ProfèssorGabizo, 197 Tijuca, Rio de Janeiro RJ Brasil, CEP: 20271-064. 

Telefone/Fax CRA-RJ: (21) 3872-9550 

Endereço Eletrônico: atendimentocra-rj .org.br - Home-page: littps://www.cra-ij.adm.br/ 



DIHMX CONCRETOS E LOCAÇÃO 

ATESTACÃO TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de constituiçao de Acervo Técnico Prof issional e 

de Pessoa Jurídica, que a Empresa SELETTI SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, 

nome fantasio Seletti Service , estabelecida com sua sede à Ruo Evoristo da 

Veiga, no  29, Centro - Niterói / RJ, cep: 24.020-280, e inscrito no CNPJ/MF 

sob o n023.475.070/0001-00, Prestou Serviços de Engenharia e Administrativos 

de Terceirizaçao de Mao de Obra especializada , para o Porto. 

Transportes e Comércio Ltda., nome fantasia b.I.H.MIX CONCRETO E 

LOCAÇÃO inscrita no CNPJ/MF sob no 86.948.726/0001-76 , através do 

contrato n° 21/2017, estabelecido no sua motriz , à Avenida Farroupilha s/n°  

Lote 1 ,Quadra 238 ,Guaxindíba, Sao Gonçalo/RJ, CEP no  24.722-270e demais 

instalaçaes da empresa , conforme detalhado e relacionado abaixo: 

VALOR DO CONTRATO: 

R$ 2. 349.851,16 (Dois Milhaes ,Trezentos e Quarenta e Nove mil , Oitocentos 

e Cinqüenta e Hum Reais e Dezesseis Centavos) 

DATA DE INICIO: 
23 de agosto de 2017 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 
180 ( cento e oitenta ) dias dos 

Av Farroupílha s/n 
° lote 01, quadra238, Guaxindiba, So Gonçalo/Ri CEP2472 

emaii:dihmíxdihmix.com site: wwwdhrnccom tel 21 36230293 / 
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DIHMIX CONCRETOS E LOCAÇÃO 

Prestciç6o de Serviços de Terceirizaçao de mao de obra com capctcitaçao 
profissional, poro diversos funçaes de engenharia e de admínistraçao , aplicadas 

nas áreas internos e externos inclusive com fornecimento de material, 

ferramentas e equipamentos necessários poro o bom andamento do Contrato, de 
forma contínua e em horários diurno e noturno atendendo as necessidades do 

Contratante. 

Foram prestados serviços na sede de empresa em Sao Gonçalo e em todas as 

ínstaloç5es operacionais, administrativas e comerciais do Grupo b.H.LMIX no 

estado do Rio de Janeiro e fora dele. 

5. PRINCIPAIS SERVIÇOS PRESTAt)OS NO CONTRATO: 

5,1-Operarao de mesa teief8nica, com manuseio de chaves, interruptores e 

outros dispositivos; 

5.2- Prestaçao de serviços de recepçao; 

5.3-Prestaçao de serviços de atendimento por telefone diferenciado aos clientes 

do Grupo b.H.LMIX; 

54- Prestação de serviços de reprograf ia, heiiograf ia e de scanner, com a 

operaçao e manutençao dos referidas máquinas e equipamentos; 

5.5- Prestação de serviços de organizaçao dos arquivos e demais postas de 

documentos da empresa e de clientes; 

5.6- Prestaço de serviços de distribuiço interna de correspond€ncias 

processos e pedidos entre departamentos e diretoria; 

5.7- Prestaço de serviços de apoio administrativo; 

5.8- Presteçao de serviços de portaria, inclusive em guaritas e portcs 

4v Farrotpilha 5/a lote 01, quadra238, Guaxindba, Sâo Gonçalo/Ri CEP2422-270 

email: dihmixdihm
__

x.com - ste: w u x ;n tel 21 36230293  
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DIHMIX CONCRETOS E LOCAÇÃO 

5.9- Prestaçao de serviços de digitoço de inforrnaçes, relatórios1  pedidos de 
compra, relaçao de clientes e informaç3es codastrais; 

5.10- Prestaçao de serviços de limpeza geral, hígienizaçao, de pisos e paredes, 

lavagem de vidros e janelas, inclusive com utitizaçao de cadeirinha, polimento de 

piso, aplicaçao de cera em pisos de madeira, varriçao e coleta de lixa; 

5.11- Prestaçao de serviços de jardinagem, com conservaçao das áreas verdes, 

inclusive com fornecimento e plantio de arLustos, grama e arvores até 2,0 m; 

5.12- Prestaçao de serviços de poda nas áreas verdes dos terrenos das 

instalaçaes da empresa, inclusive coleta, trituraçao dos galhos e ensacamento dos 

resíduos finais; 

5.13- Prestaçao dos serviços de mapearnento e levantamento das quantidades e 

materiais necessários para a manutenção dos escritórios e instalaçaes do Grupo 

Porto de Ouro; 

5.14- Prestaç& dos serviços de manutenção preventiva e corretivo, das 

instalaçes elétricas e hidráulicas, das diversas insta1oç8es do Grupo Porto de 

Ouro; 

5.15- Prestaçao de serviços de pintura em alvenaria, madeira e ferro nos 

diversos imóveis do Grupo Porto de Ouro, inclusive com tratamento contra cupim 

e ferrugem e oxidaçao; 

5.16- Prestaçao de serviços de serralheria nas diversas instalciç3es do Grupo 
Porto de Ouro; 

5.17 Prestaçôo de serviços de substituiçüo de segredos em fechaduras, troca de 

fechaduras, novas cópias de chaves; 

5.18- Prestaçao dos serviços de roçada e capina nas áreas externas das diversas 

instaloç3es do Grupo Porto de Ouro; 
p '~/ 

Av Farroupilha s/n 0 
 lote 01, quadra238, Guaxinchba, So Gonçalo/Ri CEP24722 
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DIHMIX CONCRETOS E LOCAÇÃO 

5.19- Prestoçao dos serviços de recuperaçao, conserto e modernizaçdo de 

mobiliário da empresa com seus revestimentos em madeira envernizada ou 

pintada (textura) ou de fórmica; 

5.20- Prestaçao de serviços de monutençao preventiva e corretivo, inclusive com 

modernizaçdo de iluminação dos áreas externas das instaloçes do Grupo Porto 

de Ouro, com substituição de lampadas, refletores, postecimento de concreto e 

alumínio de 2,00 m a 7,50 m de altura , ampliação de rede área; 

6.1 — Igor Mogothães Rodrigues - Administrador de Empresas 
Carteira de Identidade 20-73514 CRA-RJ 
CPF: 089.086.767-40 
Função: Gerenciomento de equipe operacioncil do Contrato e do próprio Contrato, 
na porte administrativa; 

6.2- Mouro Moreira Mesquita — Engenheiro Civil 
Registro junto co CREA-RJ sob no  1982101721 
Função: Coordenação dos serviços de engenharia civil; 

6.3- Gabriel Barros Pinto - Engenheiro Agrónomo 
Registro junto ao CREA-RJ sob no  2014137432 
Função: Coordenação dos serviços de engenharia agr6noma; 

6.4- Jose Rencito Cruz Pavan — Engenheiro de Segurança do Trabalho e 
Engenheiro de Operação Mecanica 
Registro junto aoCREA-RJ sob n0  1995100479, 
Função: Coordenação dos serviços de engenharia de segurança do trabalho 

Av Farroupilha s/n ' lote 01, quadra238, Guaxindba, São Gonçalo/Ri C
,

P2Øt2.27O 
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DIHMIX CONCRETOS E LOCAÇÃO 

7.. EQUIPE OPERACIONAL 1)0 CONTRATO: 

FUNÇÃO N°  

FUNC. 

HORA 

M5 

HORA 

/ SEIS 

MESES 

Engenheiro Civil 01 * 220 1320 

Engenheiro Agr6nomo 01 220 1.320 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 01 220 1.320 

Administradora de Empresa 01 220 1.320 

Encarregado - 02 440 2.640 

Supervisor 04 880 5.280 

Enfermeiro 02 - 440 2.640 

Técnica de Enfermagem 04 880 5.280 

Auxiliar Administrativo 63 13.860 83.160 

Ajudante de limpeza - 22 4.840 29040 

bigitador 15 3.300 19.800 

Telefonista 12 2640 15.840 

Recepcionista 32 7.040 42.240 

Porteiro 33 7.260 43.560 

Jardineiro 14 - - 2.640 15.840 
(3 

Av Farroupilha s/n ' lote 01, quadra238, GuaxIndiba, São Gonçalo/Ri CEP2 2 -270 

email: dhmix@díhrnx.com-  site: www dhmx com tel 21 36230293 s 9 
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DIHMIX CONCRETOS E LOCAÇÃO 

Podador 07 1320 7.920 

Operador de Roçadeira 12 2.640 15.840 

Operador de Triturador de &alhos 06 1.320 7.920 

Eletricista Baixa 06 880 5.280 

Eletricísta de Alta 02 440 2.640 

Bombeiro Hidráulico 06 880 5.280 

Pintor 04 880 5.280 

Serralheiro 02 440 2.640 

Chaveiro 02 440 2.640 

Marceneiro 02 440 2,640 

Auxiliar de MarcenorRj 04 880 5.280 

Servente 15 3.300 19.800 

&arçom 04 880 5.280 

Motorista de Utilitário 06 1.320 7.920 

Motorista de Micro 
- Onibus 08 1.760 10.560 

Motorista de Caminhao 14 3.080

Mec 

18480 

1anico 02 440 2.640 

Total • 309 67,980 407.880 

4 
Av Farroupilha s/n ' tote 01, q0adra238, Guaxindiba, São Gonçalo/Ri CEP2472 

emat: jjrnix dihmixcorn site: wWwdihmix,corn t& 21 36230293 
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DIHMIX CONCRETOS E LOCAÇÃO 

8. EQUIPAMENTOS bIYEP.5OS: 

• Automóvel de passeio modelo Votkswagen Gol - 01 unidades; 
• Automóvel Chevrolet pick-up, modelo Amorok VW 

- 03 unidades 
• Utilitário - Volkswagen furgaa- kombi - 06 unidades; 
e Micro-6nibus Mercedes Benz -08 unidades; 

• Caminhao Pipa b' Água, capacidade 10.000 1 -02 unidades 
• aminhao dotado de Lança e Cesto Aéreo - 03 unidades 
• Caminhao tipo Munck - 03 unidades 

• Caminhao Carroceria Fixa - 02 unidades 
• Caminhao basculante, tipo Toco - 04 unidades 
• foçadeira tipo Costai de 2 tempos - 06 unidades 
• Roçadeira tipo Costal de 4 tempos - 06 unidades 
• Triturador de galhos ret.ocáve1 com motor diesel /175, com 7" 

- 03 unidades 
• Mangueira Tramontina de 25 m - 02 unidades 
• Carrinho cotetos de Lixo, 150 1 - 12 unidades 
• Escada de alumínio, banqueta com 5 degraus - 05 unidades 
e Vassouras de microfibras - 25 unidades 
• Vassouras de pioçavo - 25 unidades 
• Rodos com esponja e condicionador de detergente - 25 unidades 
• Tesoura paro jardim - 21 unidades 
• Pá da Tramontino, larga para jardim - 21 unidades 
• Conjuntos de balde, centrífuga, esfregao e vassoura 

- 22 unidades 
e Enceradeira industrial, bivolt - 04 unidades 
• Limpador a vapor, higienizados - 06 unidades 

í 
• Aspirador de pó e água - 04 unidades 1 i 

.. \ 

ç 

Av Farroupilha s/n ' lote 01, quadra238, Guaxindiba, So Gonçalo/Ri CEP24722..270 

email: dihmixdihmjx.com  - site: wwwdhrnixçom tel 21 36230293 



DtHM}X CONCRETOS E LOCAÇÃO 

9- INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

Toda a equipe de pessoas locadas na sede do D,I.H.MIX ou outras instalaçaes 

da empresa, forem treinadas paro a prestoçao dos serviços técnicos e 

administrativos, para trabalho externo e interno, devidamente uniformizados por 

funçao e equipados com os seus respectivos Epi's, quando necessários ao bom 

andamento dos serviços prestados. 

Os serviços foram sempre executados, quando dos necessidades e solicitações do 

b.I.H.MIX, em período diurno e em algumas vezes, em caráter de emergência 

em período noturno. 

A Seletti Service atendeu plenamente todas as solicitaçaes e demandas do 

Contratante, sempre com qualidade e presteza. 

Por se tratar de um contrato em porte dentro de área industrial e das 

instalações do Grupo Porto de Ouro, o Seletti colocou profissionais com 

formaçao em Administraçao de Empresas e de Engenharia, habilitados a prestar 

serviços ao &rupo Porto de Ouro, dentro dos suas atribuições de formaçõo. 

A empresa Seletti demonstrou sua preocupação constante com o coleta, 

condicionamento e transporte dos resíduos gerados , dos serviços prestados e 

mostrou profundo respeito ao meio ambiente. 

L--r ,VIS 

os 

Av Farroupilha s/n ° lote 01, quadra238, Guaxindiba, So Gonçalo/Ri CEP24722-270 

email: dihmsx@dihmix.com  - site: www.dihrnxcom tel 21 36230293 // 



DIHMIX CONCRETOS E LOCAÇÃO 
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10. CONSIDERAÇÂOE FINAIS: 

A Seletti Service deu demonsfraçes de seriedade, logística e planejamento na 

prestaçao e execuçüo de todos os serviços sob sua responsabilidade no Contrato, 

além de qualidade, efici&cia e dediccço de seus funcionários na prestaçao dos 

mesmos e na rekiç& com a administraçao da 11.H.MIX 

sao Gonçalo, 03 de Janeiro de 2018. 

15fHMIX CONCIETOS E LOCA ÇO 
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DIHM!X CONCRETOS E LOCAÇÃO 

Pu: de Ouro Transportes e ComÓrcio Ltda, nome fantasia 
D.HL.MIX com sede e domiciliada a Avenida Farroupilha sln°, lote 01, 
quadra 238, Guaxindiba, São Gonçalo - Estado do Rio de Janeiro, 
inscrita no CNPJIMF sob no 86.948.72610001-76, neste ato representada 
por sua diretora e sAcia, Danielle Boa Hora de Morais Porto, brasileira, 
casada, empresária, portadora da carteira de identidade n°. 106011604 
expedida pelo DETRAN-RJ e CPF sob n°. 071941767-85, agora 
denominada Contratante e do outro lado a empresa Seie rviços e 
Comércio Ltda,com nome fantasia de 8eiefti Service, e~~ com 
sede na Rua Evaristo da Veiga, n° 29, Centro, Niteról - RJ, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°23.475,070/0001-00, neste ato representada pela Sócio 
Administrador, Henrique de Morais Porto, brasileiro, solteiro, estudante, 
portador da carteira de identidade no. 27636330-6 expedida pelo 
DETRAN/RJ e do CPF/MF sob n°. 135428897-17, aqui agora 
denominada Contratada, firmam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Técnicos e Empresariais, no dia 23 de Agosto de 2017, 
inclusive, de acordo com a Legislação Civil comum e com as condições 
específicas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

Este Contrato se rege por toda legislação aplicável à espécie, que desde já se 
entende corno integrante do presente termo, pelo Código de Defesa do 
Consumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/90 e suas alterações, pela 
Proposta da Contratada e pelas disposições deste Contrato. 
A Contratada é conhecedora de todas essas normas e concorda em se sujeitar 
às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, 
ainda que não expressamente transcritas neste instrumento de Contrato. 

(1ç  

Av Farroupilha sín lote 01, quadra238, Guaxindiba, SAo Gonçalo/Ri CEP24722-270 / 
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DJHMIX CONCRETOS E LOCAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: 

Prestação de Serviços de Terceirizaçâo de Mão de Obra especializada no Estado 
do Rio de Janeiro, com fornecimento de mão de obra, matérias e equipamentos 
necessários e suficientes para a execução da Prestação de Serviços ora 
contratada , de forma continua 

PARÁGRAFO ÚNICO - 

A Prestação dos serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e 
integral de todas as normas, itens, elementos, condições gerais e especiais 
determinadas pela ABNT , CREA-RJ e CRA, e em detalhes e informações 
fornecidas pelo Contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS PELA CONTRATADA: 

A Seiettí Service ora denominado, Contratada, prestará à Contratante por um 
prazo de 180 ( cento e oitenta ) dias, entre outros os serviços abaixo 
descriminados de forma contínua durante este período. 

Operarão de mesa telefônica, com manuseio de chaves, interruptores e outros 
dispositivos; 

Prestação de serviços de recepção; 

Prestação de serviços de atendimento por telefone diferenciado aos clientes do 
Grupo D}LLMIX; 

Prestação de serviços de reprografia, heliografia e de scanner, com a operação e 
manutenção dos referidas máquinas e equipamentos; 

Prestação de serviços de organização dos arquivos e demais pastas de 
documentos da empresa e de clientes; 

Prestação de serviços de distribuição interna de correspondências, processos e 
pedidos entre departamentos e diretoria; 

Av Farroupílha s/n o lote 01, quadra238, Guaxindiba, SAo Gonçalo/Ri CEP24722-270 
email:djhmjx(djhmjx com site: w dihmix,eom tel2l 36230293 
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Prestação de serviços de apoio administrativo; 

po ra4ncusive em guaritas e portÕes; 
Prestação de serviços de digitação de informações, relatórios, pedidos de 
compra, relação de clientes e informações cadastrais; 

Prestação de serviços de limpeza geral, higienização, de pisos e paredes, 
lavagem de vidros e janelas, inclusive com utilização de cadeirinha1  polimento de 
piso, aplicação de cera em pisos de madeira, varrição e coleta de lixo; 

Prestação de serviços de jardinagem, com conservação das áreas verdes, 
inclusive com fornecimento e plantio de arbustos, grama e arvores até 2,0 m; 

Prestação de serviços de poda nas áreas verdes dos terrenos das instalações da 
empresa, inclusive coleta, trituração dos galhos e ensacamento dos resíduos 
finais; 

Prestação dos serviços de mapeamento e levantamento das quantidades e 
materiais necessários para a manutenção dos escritórios e instalações do Grupo 
Porto de Ouro; 

Prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretíva, das instalações 
elétricas e hidráulicas, das diversas instalações do Grupo Porto de Ouro; 

Prestação de serviços de pintura em alvenaria, madeira e ferro nos divers 
imóveis do Grupo Porto de Ouro, inclusive com tratamento contra cupim e 
ferrugem e oxidação; 

Prestação de serviços de serratheria nas diversas instalações do Grupo Porto de 
Ouro; 

Prestação de serviços de substituição de segredos em fechaduras, troca de 
fechaduras, novas cópias de chaves; 

Prestação dos serviços de roçada e capina nas áreas externas das diversas 
instalações do Grupo Porto de Ouro; 
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Prestação dos serviços de recuperação, conserto e modernização de mobiliário 
da empresa com seus revestimentos em madeira envernizada ou 
pintada(textura)ou de fórmica; 
Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, inclusive com 
modernização da iluminação das ár?as externasdas instalações do Grupo Porto 
de Ouro, com substituição de lâmpadas, refletores, posteamento de concreto e 
alumínio de 2,00 m a 7,50m de altura , ampliação de rede área. 

CLÁUSULA QUARTA - EQUIPE DE NÍVEL SUPERIOR: 

A Contratada obriga-se a manter na Direção, Coordenação e Operação 
Profissionais com formação em Engenharia de Segurança do Trabalho e na 
Condução de Serviços Técnicos Profissionais com formação em Administração 
de Empresas. 

Ii 1_Xc1 ;1.1 a.i'i a €ri 

A Prestação dos Serviços ora contratados, serão executados sob a direção, 
coordenação, operação e condução de serviço técnico do engenheiro Sergio 
Pinheiro Alves e da Administradora, que ficam autorizados a representar a 
Contratada em suas relações com a Contratante, em matéria de serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A Contratada prestara serviços a empresa em caráter continuo por 180 (cento e 
oitenta ) dias em todas as instalações operacionais , administrativas e 
comerciais do Grupo D.H.I.MIX , definidas pela Contratante, em qualquer 
local dentro de estado do Rio de Janeiro. 

ri 

r) 
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IHM1X CONCRETOS E LOCAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - VALOR DO CONTRATO: 

O presente Contrato tem o valor total de contratação de R$ 2.349.851,16 (dois 
milhões, tresentos e quarenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e hum reais e 
dezesseis centavos), incluído o fornecimento de todos os insumos necessários 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1-A Contratante obriga-se ao pagamento em parcelas mensais e consecutivas, 
conforme as medições/faturas emitidas pela Contratada, pelos Serviços Prestados dentro do período de 30(trinta) dias, medidos / apurados e aprovados pelo Contratante. 
7.2- Em princípio serão feitas medições mensais referentes aos 180 (cento e oitenta ) dias de Contrato. 
7,3- As medições terão de dar entrada no financeiro da Contratante 
até o quinto dia útil de cada mês, durante a vigência do Contrato. 

7.4- A Contratante ficara determinada de fazer o deposito da mediçâo/fatura na conta corrente da Contratada em até cinco dias úteis da entrada da 
medição/fatura no financeiro da Contratante. 
7.5- Os pagamentos serão depositados, via depósito, DOC ou TED na conta corrente indicada pela Contratada, 
7.6- A não observância destes prazos por qualquer uma das partes, implicará em 
multa de 1 % ao mês sobre o valor da parcela devida. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1- Atender as determinações e exigências formuladas pela Contratante 
8.2- Se responsabilizar na forma do Contrato, por todos os ânus, encargos e 
obrigações comerciais, fiscais, sócias, tributarias, trabalhistas e previdenciárjas 
ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os 
gastos e encargos com material e mão de obra necessária à completa realização 
da prestação dos serviços até sua conclusão e entrega ao Contratante. 
8.3- Substituir por sua conta e responsabilidade os profissionais 

, recusados pelo Contratante, no prazo de 7 (sete ) dias. 
8.4- Se responsabilizar integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Contratante ou a terceiros 
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decorrentes da prejudicial gestão de qualquer profissional, dentro do objeto deste 
Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 
8.5- Se responsabilizar integralmente pela identificação, uniformes e despesas 
provenientes de equipamentos e acessórios necessários à fiel execução dos 
serviços contratados. 
8.6- Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados da 
Contratada ou da verificação de débitos previdenciários decorrentes da 
execução do presente contrato pela Contratada, o Contratante poderá reter das 
medições vincendas o correspondente a três vezes o montante dos valores em 
cobrança, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em 
caso de insuficiência. 
8.7- Manter as condições de habilitação e qualificação durante todo o prazo da 
execução contratual. 

CLÁUSULA NONA - REGULAMENTAÇÃO DO CONTRATO: 

9.1-0 prazo deste Contrato firmado entre as partes é de 180 ( cento e oitenta) 
dias , com prorrogação caso exista interesse por parte do Contratante e 
aquiescência da Contratada. 
9,2- A data de inicio da Prestação dos Serviços é 23 de Agosto de 2017, 
inclusive. 
9.3- Qualquer modificação que afetem os termos, condições ou especificações do 
presente Contrato, deverá ser objeto de alteração por escrito com 
anuência de ambas as partes. 
9.4- Qualquer geração de um Termo Aditivo ao Contrato terá de ter a 
concordância e anuência de ambas as empresas. 
9.5- Ficam as partes cientes que a decisão de interrupção parcial ou rescisão 
total deste Contrato deverá ser comunicada à outra parte, no período minimo de 
30 (trinta) dias de antecedência, através de documento escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO: 

Fica eleito o Foro da cidade do Rio de Janeiro / RJ, para dirimir as dúvidas 
provenientes do presente Contrato. 
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E, por estarem assim acordados, assinam o presente Contrato em três vias 
originais, com um único teor para que se produza seu efeito tegai 

I1k1 . • CNPJ 23Ã75.070001-00 

Contratante Contratada 
-t4. 1Ø 

Testemunhas: 
Peooihoço por SEMELHANÇA as firmas de DAMELLE BOA -ORA DE 
MORAIS POR O e HENRIQUE DE ~AIS PORTO 
N iterói ,  0110712019 R$I546 31ZR 
Em tes Verdad- W 
VALDI JOSE DO NASC1MEMTO yvnte aut Mad Mal 94l4\ 
EDAXOBBP7 CAE EDkX0898 W 1 

ConsuEe em 'ww3 liri  jus  b Istepbhco 
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DIHM(X CONCRETOS E WCAÇÃO 

• QN1TO N° 21/2017 

REFERÊNCIA: 1° TERMO ADITIVO 

OBJETO: RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBJETO 

PORTO DE OURO TRANSR DIHMIX 

CONCRETO E LOCAÇOES, sociedade empresária de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o no. 

869487260001-76, cíportunamente qualificada no 

Contrato, e SELETTI SERVIÇOS E COMÊRCIO EIREU, 

sociedade empresária de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n°. 23.475.070/0001-00, vêm firmar, de livre 

vontade e dentes dos encargos oriundos dos seus 

anseios, o presente 1° TERMO ADmVO CONTRATUAL, 

cujas dáusulas seguem infra: 

I. OBJETO 

Primeira Cláusula; Renova-se o Contrato no. 2112017 mantendose as condições e 

serviços da avença inicial, bem como a prestação dos serviços incluídos na Tabela abaixo: 

ui1  N.,AO OTIME
suwcloiAmos 

HORS ri 
UP4c4OHÁ1l0 

HORAIANO ri 
1 FuNCIoNARIo 

ADMINISTRADOR DE EMPRESA  1 220 2640 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO (APOIO ADM) 2 220 2.640 
AUXILIAR DE LIMPEZNFAXINEIRO 2 220 2,640 
AUXILIAR DE SER1ÇOS GERAIS/SER)ENTE 2 220 2.640 
BIÓLOGO 1 220 2.640 
ELETRICISTA PREDIAL 

1 ENCARREGADO 
2 220 2.640 
1 220 2.640 

LENGENHEIRO AGRÓNOMO 1 220 2.640 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 1 220 2.640 

[(3ENHEIRO CIVIL 2 220 2.640 
GENHEIRO DE SEGURANÇA DO nau-io 1 220 2640 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 1 220 2.640 
JARDfNEHO   2 220 2.640 
MOTORISTA CATEGORIA  CfÇULÇJTII4O) 2 220 2640 
MOTORISTA CATEGORIA O (TRANSP VECULO PESADL 2 220 2.640 
MOTORISTA CATEGORIA D (TRANSP. RODOVIÁRIO) 4 220 2.640 
PORTEIR0 1 2 220 2.640 
RECEPCIONJSTAJATENDENTEITELEFONISTA 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

2 220 2.640 
2 220 2640 

TÉCNICO EM ELETRÔNiCA (ELETROTÉGNICO) -4- 2 220 2.640 
TOTAL DE FUNCIOPIÁRJOS TERCEIRIZADOS 35 - - 
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DIHMIX CONCRETOS E LOCAÇÃO 

PRAZO 

Segunda Cláusula; O prazo de vigência será de 48 (quarenta e oito} meses, a contar o dia 

19102/2018, com término previsto ao dia 19/02/2022. 

VALOR 

Terceira Cláusula: Fica reajustado o valor contratual anual para R$ 2.842.000,00 (Dois 

Milhões ,oitocentos e Quarenta e dois mil Reais) 

CONDIÇÕES GERAIS 

Quarta Cláusula: A execução contratual e outros assuntos referentes ao Contrato deverão 

ser ajustados em Atos Contratuais próprios e documentados em anexo ao instrumento 

principal. 

FIM DO CONTRATO LIVRE E CONSCIENTE,'UDO E CONSENTIDO EM SEUS TERMOS, 

O QUAL SERÁ RUBRICADO E FIRMADO POR TODOS. 

Niterói, 19 de fe ereiro de 201 

SELETI SERVIÇOS E COMÉRCIO BREU 

CONTRADA 

DIKMIX CONCRETO E LOCAÇÃO 

CONTRATANTE 
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ÉrGIQ cuia 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa ,IetUServIços e Comércio Uda, estabelecida com sua sede à 
Rua da Assembléia n° 10 sala 3218, Centro - Rio de Janeiro /RJ, Cep: 20.011-000 e inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 23 475070/0001-00, prestou serviços de terceirização de mão de obra especializada, conforme contrato de 
prestação de serviços n.° 2412017, no período de 06 de Março de 2017 a 06 de Março de 2018, para a empresa 
Construtora Sérgio Porto Ltda Me, inscrita no CNPJ/MF sob n° 22.476,982/0001-25, conforme detalhado e 
reíaoonado abaixo: 

OBJETO DO CONTRATO: 

Terceirização de mão de obra qualificada, de forma contínua, em período diurno, inclusive fins de semana, nas 
dependências da empresa, inclusive fornecimento de todo o material necessário a execução dos serviços. 

VALOR DO CONTRATO: 

R$ 799.200,00 (Setecentos noventa nove mil e duzentos reais) 

3- EFETIVO UTILIZADO NO CONTRATO: 

FUNÇÃO ÕUÃNTID.DE  DE HORA MÉS HORA I ANO 
FUNCIONARIOS 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 01 88 1.056 

Administrador de Empresa 01 220 2.640 

Motorista de Veiculo / Utilitário - 440 5.280 

porteiro 04 720 8.640 

Encarregado 01 220 2.640 

Recepcionaista 1 Atendente 02 440 5.280 

Auxiliar de Limpeza / Faxineiro 03 660 7.920 

Servente 02 440 5.280 

Jardineiro 02 440 5.280 

TOTAL 18 3.668 44.016 

4- INFORMAÇOES ADIC1ONAIS: 

A Seletti Serviços e Comércio Ltda atendeu plenamente todas as solicitações e demandas da Contratante, 
sempre com qualidade e presteza, e que não exïste nada que desabone sua conduto profissional, operacional e 
executiva. 

5 - VEÍCULOS DE PASSEIO E UTILITÁRIOS: 
IK  

• Automóvel de passeio modelo Volkswagon GOl - 01 unidade; 
• Utilitário - Volkswagen Furgão — Kombi - 05 unidade 
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6- PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS: 

Engenheiro de Segurança do Trabalho e Engenheiro Mecânico - José Renato Cruz Pavan - CreaIRJ n° 
1995100479 

Declaramos para os devidos fins de direito que até a presente data, os serviços executados estão plenamente 
satisfatórios e em perfeita obediência as clausulas contratuais, atendendo todas as expectativas, não tendo nada 
que desabone sua idoneidade e conduta técnica e comercial. 

São Gonçalo, 02 de Abril de 2018. 

ISADORA DE MORAIS PORTO 
SOdA-ADMINISTRADORA 

01 

RCGÍI1eÇO por SEME1HANÇA a fí cie ISADORA DE MORAIS PORTO 
Nieo 04'0"2019 P57 73 34 55 
Ei tet da \;riade Ocnf por, 

 ________ 

VLDI JOSE DO NASCIMENTO revente au!o'izado-Mat 94/3004 
FDAA1C08 - BEC Conuite em 4Jrju br/teibhcc 

r("n P41 ,. 

/PÁ446A 

--:QÀ -35,1 
.. one1ho Reçponal de /dmtnistraçao 

CRAIRJ 

çíeseflte ATESTADOfOECLARAÇÃO 
iirCe Integrante da CERflDAO nL'' - 

xpedIda nesta dt nue r& iofl1 O 

c-A nJ» i  

efetuado uest 
ARAA R $ APt 
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° CRNk - 

AV FARROUPILHA-S/N - LTOI 0023 - GUAXINTIBA - SÃO GONÇALO - RJ - CEP.: 24726-365 - CPJ: 22.476.982/0001-25 - INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL: 122,248 - INSC IÇÃO ESTADUAL: 86949105 —TEI, (21)2224-1324-- EMAlE ucrrAcAosPEM;.IND.BR 



CO Ti sÉnGla i'cic 

CONTRATO N° 2412017 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS ENTRE CONSTRUTORA SERGIO PORTO LTDA ME, 
COMO CONTRATANTE E SELETTI SERVIÇOS E COMÉRCiO LTDA, COMO CONTRATADA, PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FORMA ABAIXO: 

Aos 06 de março de 2017 esteve presentes como parte justa e contratada na Rua da Assembléia 10— Sala 3218 
- Centro / RJ, de um ledo a Construtora Sérgio Porto Uda Me, com endereço a Av. Farroupilha S(N - Lote 1 - 
Quadra 238 - Parte .- Guaxindiba - São Gonçalo - RJ - CEP 24722-270, inscrita no CNPJJMF sob o n° 
22476.98210001-25, neste ato representado pela Sócia Administrativa a Sr(a) Isadora de Morais Porto, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outra lado à empresa SELETTI SERVIÇOS E 
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJIMF sob o n° 23.47507010001-00, sediada na Rua da Assembléia n° 10 
grupo 3218. Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20.011-000 neste ato representado pelo seu Sócio Administrativo 
Jose Carlos Moreira, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, que tendo em vista o constante e 
decidido no processo de Seleção Técnica, adotado pela Contratante, assinem o presente, perante as 
testemunhas ao fim nomeadas, mediante as Cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - (LEGISLAÇÃO APLICÁVEL) - Este Contrato se rege por toda legislação aplicável á 
espécie, que desde já se entende como integrante do presente termo, pelo Código de Defesa do Consumidor, 
instituido pela Lei Federal a.° 8.078/90 e suas alterações, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições 
deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas 
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente 
transcritas neste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - (OBJETO) - Terceirização de mão de obra especializada, de forma continua, em 
perlodo diurno, inclusive fins de semana, nas dependências da empresa, inclusive fornecimento de todo o 
material necessário a execução dos serviços, conforme descrito e relacionado abaixo: 

IJNÇÂÔ 1 QUANTIDADE DE 
FUNCIONARIOS 

HORA MËS HORA 1 ANO 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 01 88 1.056 

Administrador de Empresa 01 220 2.640 

Motorista de Valculo / Utilitário 02 1 440 5280 

Porteiro . 04 720 8.640 

Encarregado 

Recepcionaista / Atendente 

01 

02 

220 

440 

2.640 

5.280 

Auxiliar de Limpeza 1 Faxineiro 

Servente 

03 

02 

660 

440 

7.920 

5.280 

Jardineiro 

TOTAL 

02 

18 

440 

3.668 

5.280 

44,016 

Parágrafo Unico As prestaçoes de serviços se ão executadas com obediência rigorosa fiel e integral de tods/ 
as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, determinadas pela ABNT e CREA-R4/ 
em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA TERCEIRA (VALOR) - O valor total do presente contrato, incluindo o fornecimento de todos os 
insumos necessários, é de R$ 799.200,00 (Setecentos noventa nove mil e duzentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA - (FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO) - Os pagamentos serão efetuados em parcelas 
mensais e consecutivas, conforme as medições mensais de serviços executados descritas na cláusula oitava, 

parágrafo quinto. 

Parágrafo Primeiro .- Sem prejuizo do disposto no caput, a Contratante apresentará um Seguro Garantia, de 
Retenção de 10% do valor total orçado na cláusula terceira, cinco dias úteis após a assinatura do presente 
contrato. 

Parágrafo Segundo - Após cada medição, a contratada terá 05 dias úteis para apresentar a nota fiscaL Após 
apresentada, a contratante terá 05 (cinco) dias úteis para depositar o pagamento correspondente. A não 
observáricia destes prazos, por qualquer uma das partes, ímphcará multa de 1% ao mês sobre o valor da parcela 
devida. 

CLÁUSULA QUINTA (FISCALiZAÇÃO) A FiscaUzação da execução das obras e/ou serviços caberá à 
CONTRATANTE, na pessoa de seu Sócio Gerente. Incumbe á mesma a prática de todos os atos que lhe são 
próprios definidos na legislação pertinente, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste Contrato 
e na legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Segundo - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução das obras, de modo a 
permtír, a tempo e por escrito, apresentar à Contratante todas as divergências ou dúvidas porventura 
encontradas, para o devido esclarecimento, que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio 
implica total aceitação das condições estabelecidas. 

Parágrafo Terceiro A atuação da Contratante na sua fisõalização, em nada restringirã a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerae às obras/e ou serviços contratados, à sua execução e às 
conseqüências e implicações, prõxmas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo 
modo que a ocorrência de eventuas irregularidades na prestação dos serviços ora contratadas não implicará em 
co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

CLÁUSULA SEXTA (RESPONSABILiDADE TÉCNICA) A Prestação dos Servços deste Contrato será 
executada sob a Direção e Responsabilidade Técnica do Engenheiro de Segurança do Trabalho e Engenheiro 
Mecânico o Sr. José Renato Cruz Pavari, inscrito no CreaIRJ n° 1995100479 que fica autorizado a representar a 
CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE em materia de serviços. 

Parágrafo único - A CONTRATADA se obriga a manter pelo menos sempre um dos Profissionais indicados nesta 
Cláusula como Responsáveis Técnicos na direção dos trabalhos e no local das prestações dos serviços até o seu 
fnal A substituição de um Responsávei Técnico ou dos dois, poderá ser feita por outro de igual lastro de 
experiência e capacidade, cuja aceaaçâo ficará a exclusivo critério do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS MEDIÇÕES) - As medições dos serviços obedecerão aos Cronogramas fisicos e 
financeiros 

Parágrafo Primeiro - As medições serão processadas independentemente da solicitação da CONTRATADA. A 
primeira medição após o sinal será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o primeiro dia de inicio das 
serviços e as subseqüentes todo dia 15 de cada mês, ou no primeiro dia útil seguinte. 

Parágrafo Segundo - Na medição final srá anexado um relatório detalhado das atividades praticadas pe1Ii 
profissionais contratados e os locais destas prestações de serviços. 
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CLÁUSULA OITAVA (ALTERAÇÂO DE QUANTITATIVOS) Na vigência do Contrato, as quantidades dos 
profissionais contratados. não serão modificadas, alteradas ou substituidas, salvo expticita autorização do 
Contratante. 

CLÁUSULA NONA (GARANTIA) A CONTRATADA apresentará apólice de seguro contra risco de acidentes 
pessoais para todos os profissionais em serviço, com vigência para toda a duração do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - (PRAZO) - O prazo para a completa execução das obras contratadas éfou dos serviços 
contratados é de 06 de Março de 2017 a 06 de Março de 2018, inclusive, findo o qual da prestação dos serviços 
poderá ser prorrogado. O início dos trabalhos ocorrerá no dia 06 de Março de 2017, 

Parágrafo Primeiro - O prazo da prestação dos serviços, indicado no caput desta Cláusula, poderá ser prorrogado 
desde que seja do interesse da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA (OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) - São obrigações da CONTRATADA: 

- Realizar as Prestações de Serviços de acordo com todas as exígêncas contidas neste Contrato, 

II -. Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos 
trabalhos. Serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a obrigação de reparar os prejuízos que vier a 
causar a quem quer que seja e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas. 

III - Se responsabilizar integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuizos, de qualquer natureza, 

que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo 
por si e por seus sucessores; 

IV * Se responsabilizar integralmente pelas penalidades decorrentes da não apresentação do Responsável 
Técnico exigido na Cláusula Sétima, Parágrafo Unico, podendo o CONTRATANTE reter o valor equivalente à 
sanção imposta do montante a ser percebido na mês pela CONTRATADA, 

V - Atender as determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

VI Substituir, por sua conta e responsabilidade, os profissionais recusados pelo CONTRATANTE, no prazo de 

07 (sete) dias; 

VIl - 
Se responsabilizar, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obngaçôes comerciais, fiscais, 

socïais, tributárias, trabalhistas e previdenciánas, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem corno 
por todos os gastos e encargos com material e mão-deobra necessária à completa realização das prestações 
dos serviços (quando for o caso), até o seu término; 

Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados da CONTRATADA ou da 
verificação da existência de débitos previdenciános, decorrentes da execução do presente 
contrato pela CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o 
correspondente a três vozes o montante dos valores em cobrança, que serão complementados a 
qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 
A retenção prevista na alinea 'a' será rëalizada na data do conhecimento pelo CONTRATANTE 
da existência da ação trabalhista ou da verificação da existência de débitos previdenciários. 
A retenção somente será liberada com o tránsito em julgado da decisão de improcedência dos 
pedidos ou do efetiva pagamento do titulo executivo judicial ou do débito previdenciário pela 
empresa CONTRATADA, 
Em não ocorrendo nenhuma das hipóteses previstas o CONTRATANTE efetuarã o pagamento 
devida nas ações trabalhistas ou dos encargos previdenciários, com o valor retido, não cabendo, 
em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA; 
Ocorrendo o término do contrato sem que tenha se dado a decisão final da ação trabalhista ou 
decisão final sobre o débito previdenciário, o valor ficará retido e será pleiteada junto á 
contratante após o trânsito em julgado e/ou o pagamento da condenação/divida. ( 

VIII - 
se responsabi izar integralmente pela iluminação instalações e despesas delas provenientesk 

equipamentos acessórios necessários â fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados; / -\ 
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IX- manter as condições de habilitação e qualificação, durante todo prazo de execução contratual 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA (OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE) - São obrigações do CONTRATANTE 

Realizar as pagamentos na forma e condições previstas; 

II - Realizar a fiscalização das obras contratadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA (ACEITAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO) - A aceitação das obras objeto 
deste Contrato se dara mediante a avaliação do CONTRATANTE, que constatará se o executado atende a todas 
as especificações contidas no Contrato e firmadas com o Contratante, 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA (FORÇA MAIOR) - Os motivos de força maior que possam impedir a 
CONTRATADA de cumprir o contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento. Não serão 
consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não cornurucadas e nem aceitas pelo Contratante, 
nas épocas op.ortunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA (SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO) - É facultado ao CONTRATANTE suspender a 
execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA (SANÇÕES ADMINISTRATIVAS) - A recusa da empresa Selecionada em assinar 
o Contrato no prazo estipulado pelo Contratante. bem como inexecução, total ou parcial do contrato, execução 
imperfeita, mora na execução, qualquer inadimplemento ou infração contratual. a CONTRATADA, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal que couber garantidaa defesa prévia, ficará sujeita ás seguintes sanções: 

Advertência; 

Multa de mora de até 03% (zero vírgula três por cento) por dia útil sobre o valor do contrato, até o período 
máxmo de 30 (trinta) dias iiteis; 

o) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, depois de esgotado o prazo fixado na subitem 
anterior; 

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nesta cláusula podem cumuiar-se e não excluem a possibilidade de 
rescisão unilateral do Contrato. 

Parágrafo Segundo - O valor da multa aplicada será retido das medições subseqüentes ao fato gerador. 

Parágrafo Terceiro - As multas não têm caráter compensatório, e, assim. o pagamento delas não eximirá a 
CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infraçôes cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA (RESCISÃO) - O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o 
Contrato, por ato unilateral, mediante decisão fundamentada assegurada o contraditório e a ampla defesa, 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder. sem a prévia e expressa 
anuência do Contratante 

Parágrafo Primeiro - Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontrataçáo de cooperativas. 

Parágrafo Segundo - O subcoritratado será responsável, junto com o Contratado, pelas obrigações decorrentes 
do objeto do contrato, inclusive as atinentes á Contratada, descítas na cláusula décima quarta, quanto aos 
aspectos previdericiários e trabalhistas, respondendo nos limites da subcontratação, sendo-lhe aplicáveis, assim 
como os seus sócios, as limitações convencionais e legais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA (FORO) - Fica eleito o foro da Cidade de São Gonçalo / Ri para dirimir quaisq4er 
dúvidas oriundas do presente Contrato, rnunctando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ,Ø" 

a ' 
Ii 

privilegiado que sej ti  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA (DAS DISPOSIÇÕES FINAIS) 

A CONTRATADA se obra a manter, durante todo o período de execução do Contrato, as condições de 
regularidade fiscal e regularidades trabhistas exigidas pelo Contratante, sob pena de rescisão do Contrato. 

Os ensaios, os tostes e demais provas requeridas por normas técnicas oficiais para a verificação da boa 
execução das obras ou serviços (quando for o caso) objeto deste Contrato, correm à conta da CONTRATADA. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, que também o assinam. 

São Gonçalo, 06 de Março de 2017. 

ONSTRUTORA SERG1O PORTOLTDA ME 
ISADORA DE MORAIS PORTO 

sELETTvaERV4 Os E COMERCIO LTDA 
JbsECRLOS MOREIRA 

- 

tru.o 

o 

TESTEMUNHAS: 

FabiI4rwique \fianna Pinto indineide 8õ Nascimento Sena 
CPF 035953727-86 151138217-13 
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SERGIO PORIa 

CONTRATO W. 24)2017 

REFERÊNCIA: 10  TERMO ADITIVO 

OBJETO: RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBJETO 

1L 'I'  

'.:.:t1it:-il .[I -1jï!f.ttI 

r.riun: '41 .- .t1)f: 

e cienles dos encargos oriundos dos seus anseios, a 

presente 10  TERMO ADVO CONTRATUAL, cujas 

cláusulas seguem infra: 

1. OBJETO 

pdmelra Cláusula: Renovase o Contrato n°. 2412017 maatendo-'se as condições e serviços 

da avença inkial, bern corno a prestação dos sennços inclu Idas na Tabela abaixo: 
'"flE 

ADMINISTRADOR DE EMPRESA 
AtJXILLRADMflSTRATiVO(APOIOADMJ 

 1 
6 

220 2.640 
220 2.640 

AUXiliAR DE UMPE2AIFAXtNEIRO  3 220 2.640 
2 220 2.640 

220 2.640 
ELETRICISTA PREDIAL  2 220 2640 
ENCARREGADO  1 220 1 2,640 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 1 220 ; 2.640 
ENGENHEIRO AMBIENTAL  1 220 2,640 
ENGENHEIRO CML 
ENGENHEIRO DE SEGURAÇÇQmA84O 

 4 
1 

220 2.640 
220 2640 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 4 220 2.640 
JARDINEIRO   

MOTORISTA CATEGORIA C WEICULO W1UTARIO) 
2 
2 

220 2.840 
220 2.640 

MOTOFSTACATEGORtAO (TRANSP.. VEÍCULO PESADO} 
MOTORISTACATEGORIAO(TRÂNSP. RODOVIÁRIO) 
PORTEIRO  

6 
4 

220 2.640 
220 2,840 

4 
2 

 2 

220 2.640 
220 2.640 
220 240 

RECEPCIOrs4ISTAIATENDENTE/TELEFONISTA 
Tcco  EM  EçÕEs 
TËCNICO EM ELETRÔNICA LETROTtCNICO) 

TOTAL DE FUNCIONÁRIOS CEnuzArx)S 
2 
51 

220 2640 
- 
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ÕNsTRUTORA StRGO PORTO LTDA 

CONTRATANTE 

sÉrGlo POR í0 

jj.PiI:a ri! !TTrTrLrsI,:i 'OZ!TZT4i IIi 1 TIai :tjjITst '  

tU. VALOR 

Terceira Cláusula: Fca reajustado o valor contratual mensal pat$ 923..8OO,P 

(novecentos e vinte e trõs mil e seiscentos reais), pagavets na segundo a execução diária 

de cada posto serviço. 

W. 'l 'D(.] *IcI ;!.- 

1 

Niteró, 05 de março de 2018. 

Testemunhas: 

NOME / 

NOME:  
CPF: 4 

- 

Pine 2 de 2 
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22A5.01lS INScRIÇÃO MU CU'AI 12224 E INSCRIÇÃO WAMAU 8949105 TEL (21) fl24-1324 EMAIL 

UCITACAOSPENGJN08I4 

40 



w 
0 o o 

a 
-o 

1 1 
( t 

e E 

u, O> 
- 
CM 
' 

C•4 

o O •  
o 

O E 
O - - u 

E 

u...0 0  

O m 

ow<z 

Esta página faz parte da(o) CERTIDÃO ACERVO TÉCNICO n115847/2020 Folha: 1/1 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRA-RJ 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO N° 15847/2020 
Certidão válida até 22/04/2021 

Certificamos, em conformidade com a Resolução Normativa CFA n°464/2015, que constam em nossos 

arquivos o(s) RCA(s) relacionados abaixo, em nome da empresa SELETTI SERVICOS E COMERCIO EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob o n°23.475.070/0001-00 registro CRA-RJ n° 90-11276, tendo como responsável técnico(s) 

MONICA CAMPOS DA MOTA , registro n° 20-95324, cujas atividades descritas nos 

ATESTADOS/DECLARAÇÕES que fazem parte integrapte desta Certidão estão elencadas nas alineas 'a' e "b', 

do art. 21, da Lei 4.769/65. Esta Certidão vale como prova perante qualquer árgão Público ou Privado, 

resguardando-nos de qualquer ato ou fato que venha a ser apurado que desabone ou comprove a falsidade dos 

referidos ATESTADOS/DECLARAÇÕES, cujo teor é de exclusiva responsabilidade de seus emitentes. 

RCA n120201000100161 - Data - 21/09/2020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 

Contrato n° 76/2020 

Data de Inicio: 03/06/2020 

Prazo do Contrato: 0210612021 

Descriço do Serviço: serviços de limpeza urbana, envolvendo varrição manual e mecânica das ruas e rodovias, 

capina, roçada e pintura de meio fio 

Rio de Janeiro, 22 de Outubro de 2020. 

Rua Professor Gabizo, 197 Tijuca, Rio de Janeiro Ri Brasil, CEP: 20271-064. 
l'elefone/Fax CRA-RJ: (21) 3872-9550 

Endereço Eletrônico: atend1mcntoaicra-rj.Qrg.br - Flome-page: https://www.cra-rj.adm.br/ j7 



Estado do Rio de Janeiro P R E F E 1 1 U R A O E 

Prefeitura Municipal de Seropédica II SEROPÉDIA 
Secretaria do Serviço Publico Governo do Povo 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para as devidos fins, que a Empresa Seletti Serviços e Comércio Eireti, 
estabelecida com sua sede à Rua Evaristo da Veiga n ° 29 NiteróifRi, CEP: 24020-280 e inscrita 
no CNPJ sob o n° 23.475.070/0001-00, prestou serviços de terceirização de mâo de obra 
especializada, conforme contrate de presta de serviços n°76/209, no período de 03 de junho de 2020 
a 17 de agosto de 2020, para a Prefeitura Municipal de Seropédica, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
01 .604.13910001-07. conforme detalhado e relacionado abaixo: 

OBJETO DO CONTRATO 

Serviços de varrição de vias urbanas, capina manual, roçada mecânica e pintura de postes e 
meio fios. 

EFETIVO UTILIZADO NO CONTRATO 

FI. NÇA() 

QUANTIDADE 
DE 
FUNCIONÁRI 
os 

ASG (auxiliar de serviços gerais) 129 
1 Encarregado 

Pedreiro 1 
l'OTAL  31 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

A Seletti Serviços e Comércio Eireti, atendeu plenamente todas as so1icitaçes e demandas 
da contratante. sempre com qualidade e presteza, e que no existe nada que desabone sua conduta 
profissional, operacional e executiva. 

Declaramos para os devidos uns de direito que até a presente data, os serviços executados 
estio plenamente satisfatórios e em perfeita obediência as cláusulas contratuais, atendendo toas as 
expectativas, no tendo nada que desabone sua idoneidade e conduta técnica e comercial. 

Seropédica, 17 de agosto de 2020 

ZJ/ 
,)r4turaMumqideSeropédica 

Rua Maria Lourenço, n° 18. Centro - Seropédica/RJ, CEP: 21895-295 
TeL: (21) 2682.2224 — (21) 2682.2227 - Site: wwwseropédica.rj.gobr / 1 
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Estado do Rio de Janeiro P R  E E E 1 T U R A D E 

Prefeitura Municipal de Seropedica • •i SEROPEDICA 
Procuradoria Geral do Município G o v o rio do P o v o 

76/2020 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE LIMPEZA URBANA, ENVOLVENDO 
VARRIÇÃO MANUAL E MECANIZADA DAS 
RUAS4 RODOVIAS1  CAF1NA, ROÇADA  E 
PINTURA DE MEIOS FEIOS QUE ENTRE Si 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA E A 
SFLFTH SERlÇ0S E €OMFRCIO LIRELI, 
NA FORMA ABAIXO 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICíPIO DE SEROPÉDICA, pessoa 
jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ'MF sob o n'01 ô04139000i -07, com sede na 
Rua Maria Lourenço. n.° 18, Centro. Seropédica. Estado do Rio de Janeiro, neste ato 
representado pelo Sr. Anderson Pontes. Secretário Municipal Interino. doravante denominado 
simplesmente MUNICÍPiO. e. de outro lado. a empresa SELITTI SERVIÇOS E 
COMERCIO LIRELL pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ'MI sob o 
23.475.070/0001-00. com  sede na Rua Evdristo da Veig& n° 29. Centro Niterói/RJ, CEP: 
24.020-280. neste ato representado conforme seu Contrato Social, por seu representante legal, 
podendo ser localizado no endereço comercial, doravante simplesmente denominada 
CONTRATADA. em consonância ao Pregão Presencial n° 01 712020, originário do Processo 
Administrativo o" 20.748/2019. convencionam o contrato de prestação de serviços, mediante 
as seguintes cláusulas e condíçes: 

Cláusula Primeira - Do Objeto Contratual 

O objeto deste contrato é a PRFSTAÇÂO DE SERVIÇO) DE LIMPEZA 
URBANA, ENVOLVENDO VARRIÇÃO MANUAL E MECANIZADA I)AS RUAS, 
RODOVIAS, CAPINA, ROÇADA E PINTURA DE MEIOS FEIOS, para atender o 
Municipio de Seropédica. especialmente aos interesses da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, que passa a integrar o presente instrumento para todos os efeitos, cumprindo-lhes 
observar integralmente as normas ali contidas aplicáveis à espécie. 

Parágrafo Único * A prestação dos serviços será executada com obediência rigorosa, 
fiel e integral de todas as exigências, normas, itens. elementos, condições gerais e especiais, 
contidas no Processo Administrativo n° 20.748/2019, bem como em detalhes e informações 
fornecidas pela contratante. 

Cláusula Segunda - 

O prazo do contrato obedecerá ao período de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
lustl1icadamntç nos tLrmos do disposto no ariwo 57. inciso 11 da E u FcdLral n' 8.666. de 21 
de junho de L993. 

Página 1 de 7 6, rã 



Estado do Rio de Janeiro 

rP.M.S. Prefeitura Municipal de Seropédica 

Procuradorio Geral do Município 

Cláusula Terceira - Das Obríizações 

PREFEiTURA DE • SEROPÉDICA 
Goe C 00 Pøv 

1, 1)0 MUNICÍPIO 

a) Afcrir e atestar por dois servidores o documento de cobrança apresentadas em 
requerimento especilico junto ao Setor de Protocolo, e!ètuando o regular pagamento. após 
comprovação e aprovação do serviço prestado pela CONTRATADA (Empresa) na forma 
estabelecida em cláusula própria du.prescnie instrumento: 

h) Devolver os documentos de cobrança que não estiverem em conformidade com a 
legislação vigente, ou contiverem erros de lançamentos, cálculo ou de totalização. 

e) Promover a devida fiscalização do contrato, zelando pelo fiel cumprimento das 
obrigaçôes contratadas, conforme estipulado em cláusula especilica para tal fim. 

dj Articular com a contratada a melhor maneira de atender as atividades constantes do 
contrato e fazer cumprir as obrigações no que se refërc ao interesse público. 

e) Facilitar o acesso e conceder infhrmações que julgar necess)rías para o bom 
andamento do contrato, salvo as intbrmaçôes que a administraçào julgar sígilosa. 

1) Recusar qualquer serviço que estiver fora dos padrões exigidos. bem como. 
comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada. 

Realizar os pagamentos d,:x idosà CONTRATADA. nas condições estabelecidas. 

Facilitar por todos os meios ao cumprímento da execução pela CONTRATADA, 
dando-lhe acesso e pron10 endo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da 
CONTRATAI)A, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas. 

Analisar a nota fiscal para \edficar  se a mesma é destinada a Instituição e se as 
especificações dos objetos são as mesmas descritas neste Termo de Rclirência. A 
CONTRATANTE é reservada o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre o cumprimento das especificações e condições dcstc objeto. 

A CONTR1VI'ANTE é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa 
!iscalização sobre o cumprimenio das especificações e condições deste objeto. 

1) Recusar qualquer serviço que estiver fora dos padrões exigidos. 

m) Comunicar por escrito it CONTRATADA qualquer irregularidade cncornrada. 

2. 1)a CONTRATADA (Empresa) 

a) É de responsabilidade da CONTRATADA, a boa execução e a eficiência dos 
serviços que efetuar, de acodo com o estabelecido pela legislação municipal, código de 
defesa do consumidor, código civil, devendo atender também os encargos contidos nas 
cláusulas do ['ermo de Relèrência. 
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h) A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subeontratar partes do firnecirnento, até o limite admitido pela 
Administração. 

e) A CONTRATADA obrigar-se-á reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no total OU em parte o objeto deste contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução; correndo por sua conta exclusiva as despesas 
decorrentes, bem como a reposição dos materiais idênticos aos anteriormente danificados ou 
inutilizados. 

Não poderá em nenhuma hipótese interromper o fornecimento do presente objeto, 
salvo os casos previstos em lei. 

Substituir, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contando a partir da entrega do 
objeto, os materiais que não estejam em conformidade. 

1) A CONTRATADA é a responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgâo 
interessado. 

Cláusula Quarta - Do Valor do Contrato e da Dotação Orçamentária 

Valor - O valor total do presente instrumento é de R$ 9.600.000,00 (nove 
milhões e seiscentos mil reais). 
Dotação Orçamentária/Empenho - Para configurar o direito de pagamento pelos 
serviços pactuados, foi emitida a Nota de Empenho n.° 240/2020, no valor de 
RS 6.556399,20 (seis milhões e quinhentos e cinquenta e seis mil e trezentos e 
noventa e noi e reais e vinte centavos), por conta dos Códigos Orçamecuários, 
qual seja: Programa de Trabalho 029.2039. Elementos de Despesas: 3.Q0,39,95 

i içot, (L 1 ercefto 1 iriLhca e Fonte 

Cláusula Quinta - Do Pagamento_—_Procedimentos e Forma 

O pagamento pelos serviços prestados deste instrumento deverá ser realizado à vista 
após a apresentação das respectivas Notas Fiscais, emitidas em razão ao adimplemento do 
contrato, na forma estipulada nos incisos e paragrafo único abaixo transcrito, observados o 
disposto no artigo 63, da Lei Federal a.° 4.320/64 combinado com o artigo 73, da Lej Federal 
n.° 8,666/93. 

Cláusula Sexta - 

- A CONTRATADA (Empresa) apresentará ao Setor de Protocolo do 
MLJNICIPIO, a respectiva Nota Fiscal (na forma legal adotada pela Prefeitura Municipal), 
acompanhada por requeriment> expresso em papel timbrado da empresa, no qual informará o 
modo que convém para recebimento, se através de, cheque, depósito em conta corrente ou 
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outra modalidade legaL desde já. ficando certo que a escolha do tipo. cabe exclusivamente ao 

MUNICÍPIO. 

II - Além da Nota Fiscal acima aludida. decrá ainda acompanhar o requerimento, as 
certidões negativas de déhjto das lazendas, do INSS, do FGIS e cópia da Nota de Empenho 

inerente ao presente contrato. 

III - Não haendo qualquer contrariedade, dúidas, irregularidades ou .negativações 
nos documentos apresentados pela CONTRATADA (Empresa) que 'enham a impedir o 
regular pagamento pela pretaçâo do serviço. o MUNICÍPIO deverá realizá-lo em até 30 
(trinta) dias úteis, subsequentes à apresentação do requeri mento junto ao Setor de Protocolo 

da l'refcitura Municipal. 

IV - havendo necessidade de reapresentação ou eselarecínienio de qualquer 
documento aludido flOs ineisos acima, o prazo para pagamento será interrompido e somente 
reiniciado após sua efetiva regu1ari7açã0. 

V Se for constatado vício insanável nos documentos apresentados para pagamento 
dos serviços ora pactuados, os originais deverão ser devolvidos a empresa para retificação ou 
substituição dos mesmos. passando o prazo para pagamento a tinir após a sua efetiva 
reapresentação. 

Cláusula Sétima - DaMcdçào 

Os serviços prestados pela CONTRATADA serão atëridos de acordo com os critérios 
lixados no 1 ermo de Referéncia. 

ParggfjErineiro 

Para execução dos serviços não programados. a CONTRATANTE decrá expedir 
Ordem de Serviço com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência. 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA se obriga a elaborar relatório detalhado dos serviços executados 
mensalmente. emitindo o Recibo de Prestação de Serviço correspondente. 

Cláusula Oitaa - l)a liscalizçãp 

Para flscalizar o cumprimento do objeto do presente contrato e cru cumprimento aos 
dispositivos legais pertinentes. o MUNICIPtO indicari servidores para efetuar a efetiva 
fiscahi?ação em cumprimento ao art. 67 da Lei Federal 9.666/93, não eximindo. contudo. a 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Cláusula Nona I)a Responsabilidade 1 ínilateral 

Por Í'orça contratual, ex ci da Cláusula terceira, número 2, alínea "h", e pelos 
dispositivos legais aplicáveis á matéria, a CONTRATADA (Empresa) é a responsável pelo 
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hei cumprímenlo do que kr neste termo estipulado. comprometendo a responder por todos 

OS preuíTos que causar à Administração Pública ou à terceiros em decorrência da execução 

do objetivo contratado, diretamente ou através de seus  funcionários. 

Cláusula Décima Da Garantia 

O MUNICÍPIO dispensa a prestação de garantia patrimonial ou pecuniária. 

Cláusula Décima Primeira - 

É facultado ao MUNICÍPIO. mediante justificativas de interesse público ou de 

soberania adrninistrati\a. a suspeuSào. temporária ou definitiva, da execução do contrato 
ou 

da contagem dos prazos estipulados no presente. 

Cláusula Décima Segunda D s eçiajJilidad 

Sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela Administração 

Pública, por justa causa, serão aplicadas a CONTIATA1)A (Empresa) em caso de total ou 

parcial inadimplcmcnt0. as sanções legais insitas nos artigos 86 e 87. da Lei Federal a° 

8.666/93. são por si só auto aplicaveis. 

Parágrafo Primeiro 

A pena de multa prevista in dispusitiO legal será aplicada gradualmente, de acordo 

com a gravidade do caso, não excedendo porem o patamar de 20 % (vinte por cento) do valor 

total do contrato. 

iLgt Saawct 

A pena de multa aludida no parágrafo primeiro acima poderá ser aplicada, isolada ou 
cumulativarnente, às demais sanções, cujo valor deverá ser descontado dos eventuais crêditos 

a que tenha direito a COTRVI tDA (Empresa). visto que nào houve exigência de garantia. 

Contra as decisões de que resulte a aphicaçO de penalidades, a CONTRATADA 

(Empresa), poderá. 
sem efeito suspensivp. interpor os recursos cabíveis, na ftwma e prazo 

preisto na Lei n 8.666/93. como l'orma de obediência ao principio constitucional da ampla 

defesa 

árafQQi 

Compete exclusivamente à fiscalização a imposição das penas de advertência e multa 

e, por sua sez. ao  Secretário Municipal responsável pelo requerimento de contratação a 
sugestão para declaraçO de inidoneidade, devendo nesse caso. ser remetido o respectivo 
Processo AdministratiO à instância superior municipal, no prazo legal. para sua competente 
ratificação, e demais comunicaçõeS no âmbito da Administração Pública. 
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Paráerath Quinto 

O prazo da pena de suspensão será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da 
íalta cnme:ida. considerando-se. ainda o interesse do MUNICÍPIO. 

Paráuraü Sexto 

Será remetida à administração, a (:ontroladoria Geral do Município e a Procuradoria 
Geral do Município, cópia do ato que aplicou a respectiva penatidade, bem como o resultado 
do recurso impugnatio a fim de cuniprimdnto das providencias legais. 

Cláusula Décima Terceira Dos Recursos 

Contra as deckies que resultarem penalidades, a CONTRATADA (Impresa) 
poderá. sem efeito suspensivo: 

a) Requerer a reconsideração. no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da ciência da 
penalidade imposta: 

h) interpor recurso para autoridade imediatamente superior, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração, sendo nesse caso, 
obrigatório o depósito prévio do valor da multa. em moeda corrente. junto a Secretaria 
Municipal de Fazenda. 

Cláusula Décima Quarta - Da Rescisão 

O MUNICÍPIO poderá rescindir unilateralmente o presente contrato nas hipóteses 
previstas no artigos77 a 8() da l.ei Federal n.°8.666/93. com  base cru motivos justificados e 
fundamentados. 

Parágrafo 

Urna vez decretada a rescisão contratual, a CONTRATADA (Empresa). ficará sujeita 
a aplicação de multa equivalente a 20 % (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo 
das demaissançôcs cabíveis e de ulterior incidência de perdas e danos a serem apurados em 
j uío competente. 

Cláusula Décima Quinta - 1)asprerogitiras 

Além das previstas no presente instrumento contratual, fazem parte ainda as 
prerrogativas constantes no artigo 58, da 1 ei Federal n.° 8.666/93. 

Cláusula Décima Sexta - Das Normas iplicaveise seu Conhecimento 

O presente instrumento é fundamentado e regulamentado por toda a 1cgislaço 
aplicável à espécie. que desde já se entende corno integrante do presente termo, notadamente 
a Lei Federal n. 8.666'93 e suas alterações, bem como pelos princípios hasilares de direito 
público e suas regras inerentes ao processo e ao contrato administrativo, 
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Paragrafo Único 

A CONTRATADA (Empresa), declara, neste ato, conhecer todas as normas 
emanadas na legislação norteadora do presente contrato. sujritandosc às suas estipulações, 
penalidades e demais regras. ainda que não expressas ou transcritas no instrumento. 

Clàusuta Décima Setima Da PubIiçço 

O MUNICÍPIOS através de sua Secretaria Municipal de Governo promoverá a 
publicação do extraio deste contrato, na imprensa oficial do MUNtCII'lO na forma do § 
único da art. 61 da Lei Federal n. 9666/9$. 

Cláusula I)écima Oitava - Do Foro 

Fica eleito o foro da comarca de Seropédica, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais - especial ou 

privilegiado que seja. 

E. por estarem as partes. justas e, acordadas. assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor e thrma. na  presença de duas testemunhas, a fim de que produiam, após sua 
publicação, os legais e devidos efeitos. 

/2 
Seropédica. Qdc '4X) de 2020. 

.............. 
MUNICIPIO DEMtROPEt)l('A 

Anderson Pontes 
Secretário Municipal Interino de Serviços Públicos 

'ro 

c!0NTRATADA 
Reprcsentantc Legal 

Seletti Serviços e Comércio EIRELI 

Testemunhas: 
/ 
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